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DECRETO M.o 3805, DE 22 DE MARÇO DE 1971 

Dá denominação a vias públicas da cidade de Campinas 

0 prefeito municipal de Campinas, usando das atribuições que 
lhe confere o item XIX, do artigo 39, do Decreto-Lei Complementar 
n.o 9, de 31 de dezembro de 1969 

DECRETA: 

Artigo l.o — Ficam denominadas: 
1 — VICTORINO BARRETO FILHO — CIDADÃO PRESTAN- 

TE  a rua 9, do loteamento de propriedade das Cooperativas Prmce- 
za D'Oeste, Barreto Leme, Independência e do INPS,_ situado na Vila 
Teixeira, com início na rua Alberto Dias da Silva e termino na rua 
do mesmo loteamento. ' • 

• II — VICENTE MELILLO — FILÂNTROPO — a rua 10, do lo- 
teamento de propriedade das Cooperativas Princeza D Oeste, Barreto 
Leme! independência e do INPS, situado na Vila Teixeira com inicio 
na rua Salvador Lombardi Neto e término na rua 9 do mesmo loten, 
ment ^^   JAIR PINTO DE MOURA — ADVOGADO E ESCRITOR 

— a rua 11, do loteamento de propriedade _das Cooperativas Princeza 
n'Oeste Barreto Leme, Independência e do iNPS, situado na Vila rei- 
xeira, com início na rua Salvador Lombardi Neto e termino na gleba 
de propriedade de Targino Nogueira. 

* IV — JOÃO MARCILIO — PROFESSOR E AD FOCADO — a rua 
12 do loteamento de propriedade das Cooperativas Princeza D'Oeste, 
Barreto Leme e Independência e do INPS, situado na Vila Teixeira, 
com início na rua Salvador Lombardi Neto e término em praça sem 
denominação do mesmo loteamento. ,.,..^,TorT,T-> 

V v — NELSON DE NORONHA GUSTAVO — MAGISTRADO 
ILUSTRE — a rua 4, do loteamento de propriedade das Cooperativas 
Princeza DDeste, Barreto Leme e Independência e do INPS, situaao 
na Vila Teixeira, com início na rua 1 e término na rua Aloerto Dias da 
Silva do mesmo loteamento. ' , „„ 

Artigo 2.0 — Êste "decreto entrara em vigor na aata de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 22 de Março de 1.971. 

DR. ORESTES QUÉRCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

ENG JÚLIO CÉSAR PíLENSO 
SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Publicado no Serviço de Expediente do Gabinete do Prefeito em 
22 de Março de 1.971. 
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RUA JOÃO MARClLIO 

Decreto 3805 de 22-03-1971, Art. 15, item Tf''' [ 

£/ i' 

"Paleceu João Marcilio. C/I !• 

Na cidade de Bragança Paulista, de onde era na- 

tural, faleceu ontem, o dr» João Marcilio, que residiu por 

vários anos nesta cidade» Era o extinto professor, advogado 

e Jornalista, atividades que exerceu com proficiência.No jor 

nalismo, foi militante efetivo, tendo exercido em determina- 

da época, o cargo de redator-chefe do "Diário do Povo". Tan- 

to na atividade de Jornalista, que também desenvolveu coiaco 

rando em vários Jornais, como na advocacia, que ainda vinha 

exercendo, e ainda no magistério, tendo sido primeiro' dire- 

tor do Grupo Escolar "Quirino dos Santos" e mais tarde.pro-• 

fessor de Psicologia da Esco"la Normal de Campinas, hoje Ins 

tituto de Educação "Carlos Gomes", sua vida foi $mpre de tra 

"balho norteado no melhor sentido. 

João Marcilio contava 82 anos de idade e era ca 

sado com d. Eugênia Prida Vos-grau Marcilio. Deixou filhos,en 

tre os quais Wilson Marcilio, contador e universitário nesta 

cidade; Álvaro. Marcilio, advogado em Belo Horizonte; e Jaci- 

ra Marcilio, residente no Rio de Janeiro." 

(Extraido do "Diário do Povo" de 

17-11- ). 
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